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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº  11.187 DE 20 DE AGOSTO DE  2018.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo a efetivar Remanejamento de Dotações 
Orçamentárias no valor que especifi ca e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a efetivar remanejamento de dotações or-

çamentárias, até o valor de R$ 2.518.374,00 (dois milhões, quinhentos e dezoito mil, trezentos e setenta 
e quatro reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial ou total de dotações constantes do orçamento do Fundo Especial do Poder Judiciá-
rio, no valor e rubricas indicados no Anexo II desta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20      

de agosto de 2018; 130º da Proclamação da República.

LEI Nº 11.187, DE 20 DE AGOSTO DE 2018
ANEXO – I

SUPLEMENTAÇÃO
05.000 – JUSTIÇA COMUM
05.901 – FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
02.122.5046.4885.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE – 1º GRAU – TJ 3390.39 270 496.844,50

02.122.5046.4887.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS – 2º GRAU – TJ 3390.39 270 41.314,00

02.122.5046.4888.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS – 1º GRAU – TJ 3390.39 270 30.000,00
                                         
02.122.5046.4889.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS – 2º GRAU – TJ 3390.39 270 150.000,00

02.122.5046.4892.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – 1º GRAU – TJ 3390.37 270 836.775,50
                                        3390.39 270 635.696,00

02.122.5046.4893.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – 2º GRAU – TJ 3390.37 270 229.000,00
                                        3390.39 270 48.690,00

02.122.5046.4895.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO – 2º GRAU 3390.39 270 50.054,00

TOTAL 2.518.374,00

LEI Nº 11.187, DE 20 DE AGOSTO DE 2018
ANEXO – II
ANULAÇÃO

05.000 – JUSTIÇA COMUM
05.901 – FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
02.061.5244.1480.0287- CONSTRUÇÃO DE UNIDADES JUDICIÁRIAS
                                         – 1º GRAU 4490.51 270 2.162.345,00

02.061.5244.1489.0287- CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA
                                        MAGISTRADOS – 1º GRAU 4490.51 270 9,00

02.061.5244.1490.0287- CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIÁRIOS 
                                         – 1º GRAU 4490.51 270 4,00

02.061.5244.1760.0287- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS – 1º GRAU 4590.61 270 4,00

02.061.5244.1761.0287- CONSTRUÇÃO DE JUIZADOS ESPECIAIS
                                         – 1º GRAU 4490.51 270 4,00

02.061.5244.1885.0287- CONSTRUÇÃO DE UNIDADES JUDICIÁRIAS
                                         – 2º GRAU 4490.51 270 346.000,00

02.061.5244.1887.0287- CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIÁRIOS
                                         – 2º GRAU 4490.51 270 4,00

02.061.5244.1888.0287- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS – 2º GRAU 4590.61 270 4,00

02.128.5244.4589.0287- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
                                        DO FUNDO ESPECIAL DO PODER 
                                        JUDICIÁRIO – 1º GRAU 3390.30 270 10.000,00

TOTAL 2.518.374,00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Ato Governamental nº  2.949                                                              João Pessoa, 20 de agosto de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado e tendo em vista a Lei nº 5.551, de 14 de janeiro 
de 1992, alterada pela Lei nº 9.503/2011,

R E S O L V E nomear, para integrar o Conselho Estadual dos Direitos Humanos 
da Paraíba – CEDH, até o término do atual mandato, biênio 2017/2019, os seguintes membros e seus 
respectivos órgãos de representação:

I. Movimento do Espírito Lilás
Titular: Cleber Ferreira Silva, em substituição a Renan Palmeira Costa;
Suplente: Eduardo Henrique de Lima Guimarães, em substituição a Fernando Luiz 

de Araújo Costa;
II. Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano – SEDH
Titular: Vanessa Araújo de Oliveira Lima, em substituição a Maria Aparecida Ramos 

de Meneses;
Suplente: Maria José Soares Béchade, em substituição a Patrícia Larissa de Lima 

Oliveira;
III. Centro de Educação Cidadã e Direitos Humanos 
Titular: José dos Santos Costa Júnior; 
Suplente: Olímpio de Moraes Rocha;
IV. Tribunal de Justiça da Paraíba – Corregedoria Geral da Justiça
Titular: Dr. João Leite Júnior, em substituição a Dr. Wolfram da Cunha Ramos; 
Suplente: Dr. Cláudio Cavalcante de Santana, em substituição a Dr. Silvano Torres 

Ferreira; 
V. Defensoria Pública do Estado da Paraíba
Titular: Dirceu Abimael de Souza Lima;
Suplente: Maria dos Remédios Mendes Oliveira;  
VI. Ministério Público da Paraíba 
Titular: Dra. Sônia Maria de Paula Maia; 
Suplente: Dr. Victor Manoel Magalhães Granadeiro;

Ato Governamental nº 2.755                                                             João Pessoa, 08 de agosto de 2018

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar LEONARDO E SILVA DE VASCONCELOS, matrícula nº 
163.549-2, do cargo em comissão de Assessor Técnico da Gerência Executiva de Planejamento, Segu-
rança e Informação, Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.
Publicado no DOE de 09.08.2018
Publicado no DOE de 17.08.2018
Republicado por incorreção

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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PORTARIA Nº 505/2018/SEAD                                                      João Pessoa, 20 de agosto de 2018.                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 18.023.493-5/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, MARIA NEUMANNE ALMEIDA NERY DA SILVA, do cargo de Téc-
nico de Nível Médio, matrícula nº 106.787-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

RESENHA Nº 514/2018/DEREH/GS/SEAD                              EXPEDIENTE DO DIA: 20/08/2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e na 
conformidade do art. 87, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista 
PARECER ASJUR/SEAD, despachou os Processos de LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 
DO ANO DE 2018;

 PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER N.º DESPACHO

18.022.195-7 CICERO ROMÃO BATISTA 128.429-1 1042/2018/ASJUR - SEAD DEFERIDO

18.022.009-8 MARIA SUELY ALVES DE OLIVEIRA 078.448-6 1063/2018/ASJUR - SEAD DEFERIDO

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº 379/GS/SEAP/18                                      Em, 15de agostode 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar oservidor EVANDILSON CASSIANO DE ARRUDA, Agente de Se-
gurança Penitenciária, matrícula nº 174.066-1, ora com exercício na  Penitenciária de Segurança Má-
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Secretaria de Estado
da Educação

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

xima Criminalística Geraldo Beltrão, para a partir desta data, prestar serviço naPENITENCIÁRIA 
DESEMBARGADOR SÍLVIO PORTO,até ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 381/GS/SEAP/18                                       Em, 17de agostode 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar oservidorLEONARDO E SILVA DE VASCONCELOS, Agente de 
Segurança Penitenciária, matrícula nº 163.549-2,ora com exercício na Gerência de Inteligência e Segu-
rança Orgânica Penitenciária – GISOP, paraa partir desta data, prestar serviço naPENITENCIÁRIA 
DE PSIQUIATRIA FORENSE,até ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

PORTARIA Nº. 83/2018                                                                   João Pessoa,  20  de  agosto de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor PEDRO LUIZ MADRUGA F. LIMA, matrícula no. 

124.971-1, Gerente Executivo de Produções, como Gestor do Contrato n° 033/2018, oriundos das ARP 
nº 0118/2017, fi rmado entre esta Secretaria e a empresa: ATACADÃO DO CRIADOR - COMÉR-
CIO, INDÚSTRIA, AGROPECUÁRIA E TRANSPORTE LTDA, durante a vigência do referido 
contrato;

Art.  2º.  A presente Portaria entra em vigor na da data de sua publicação no DOE e 
vigorará até o término da vigência do contrato supracitado. 

PORTARIA Nº 80                                       João Pessoa,  14 de Agosto de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, 

RESOLVE
Art. 1º. Designar o servidor PEDRO LUIZ MADRUGA F. LIMA, Gerente de Pro-

dução , matrícula n° 124.971-1, como Gestor do Contrato n° 034/2018, celebrado entre a SEDAP e a 
empresa F5 SERVIÇOS, PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA-ME.

Art.  2º.  A presente Portaria entra em vigor na da data de sua publicação no DOE e 
vigorará até o término da vigência do contrato supracitado.

Secretário de Estado

PORTARIA Nº 101/2018                                                                         João Pessoa, 17 de agosto de 2018

A Diretora Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 58, inciso IV, Item “a” do 
Estatuto Social da Companhia,

RESOLVE,
Art. 1° – Designar o servidor ADEILTON MARTINS DE OLIVEIRA, matrí-

cula nº 2.188-1, chefe do Departamento Administrativo, como Gestor do Contrato Administrativo nº 
004/2018, celebrado entre a CINEP e o Consórcio Composto por TELEMAR NORTE LESTE S/A, 
cujo objeto consiste na contratação de uma solução integrada de telecomunicações, abrangendo serviço, 
equipamentos e infraestrutura necessária a prestação de serviços de telefonia fi xa e móvel, destinado a 
Companhia, de acordo com o Termo de Referência e ainda com a porposta das empresas formadoras 
do consórcio.

Art. 2º- Deverá o servidor designado, acompanhar, fi scalizar e gerir a execução, bem 
como observar e cumprir o disposto no  art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 5º do 
Decreto Estadual nº 30.608. de 25 de agosto de 2009.

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

PORTARIA Nº 016/2018 – GP                        João Pessoa, 13 de  agosto  de 2018

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA – FU-
NESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 incisos XI e XIV do Estatuto da 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. Nº 12.377 de 02 de fevereiro de 1988 e Art. 
67 incisos V e XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do DEC.13.621 
publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

R E S O L V E
Designar, MARIA BOTELHO LIMA, matrícula nº 800.607-8, para  Gestor  de  

Contrato,  destinado a composição dos processos de contratação de artistas demandadas por esta Diretoria. 

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba

PORTARIA Nº 081/SESDS                                                                             Em 14 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso III, da Portaria nº 
063/2012/SESDS, e tendo em vista a necessidade administrativa do setor abaixo mencionado,

RESOLVE designar o servidor Edvan de Lima e Silva, matrícula nº 094.425-4, 
vigilante, para prestar serviços na 7ª Delegacia Distrital de Polícia Civil, sediada em Cabedelo, a fi m de 

Portaria Nº0923/2018/SEE                                         João Pessoa, 25 de junho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições le-
gais, e ainda,

 CONSIDERANDO que nos anos de 2015, 2016 e 2017 foram fi rmados con-
vênios entre a Secretaria de Estado da Educação e inúmeros municípios paraibanos com objetivo de 
promover o desenvolvimento educacional no Estado.

CONSIDERANDO, ainda, que alguns desses convênios que tem como objetos re-
formas, adequações ou obras novas de unidades da rede municipal de ensino estão em estágio de fi nali-
zação com as últimas parcelas a serem liberadas, permitindo assim a conclusão dos objetos pactuados;

CONSIDERANDO, fi nalmente, ser de interesse do Estado que os objetos convenia-
dos sejam executados sem que haja prejuízo às municipalidades e com base no Art. 46-A, do Decreto 
33.884, de 03 de maio de 2013,

R E S O L V E:
Prorrogar, de ofício, até 31 de dezembro de 2018, o prazo de vigência dos seguintes 

convênios: 
0001/20170014/20170015/20170043/20170044/20170048/20170051/20170058/201

70061/20170063/20170064/20170072/20170073/20170077/20170082/20170084/20170085/20170088
/20170089/20170090/20170093/20170100/20170101/20170106/20170109/20170409/20170548/2017
0377/20150378/20150379/20150386/20150387/20150391/20160392/20160396/20160397/20160398/
20160399/20160400/20150401/20160402/20160404/20150406/20150413/20160414/20160393/20150
419/20150428/20150441/20150442/20150446/20150454/20150455/20150457/20150458/20150463/2
0150464/20150473/20150475/20150478/20150482/20150483/20150487/2015

Determinar a alteração do plano de trabalho no tocante ao cronograma de desembolso 
dos convênios acima mencionados.

Em face da prorrogação concedida nos termos desta Portaria, defi nir como prazo da 
Prestação de Contas Final de cada um dos convênios, listados nos itens “1” desta Portaria, o dia 31 
dejaneirode 2019;

Ratifi car todas as demais cláusulas e condições contidas nos Convênios arrolados no 
item “1” desta Portaria.
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Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Encargos Gerais
do Estado - Recursos sob a Supervisão 
da Sefi n / Secretaria de Estado de 
Segurança e Defesa Social

Universidade
Estadual da Paraíba

RESENHA/UEPB/GR/0069/2018

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o artigo 46, inciso VII e X do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Processo Nome Matrícula Portaria Assunto Fundamentação Legal

07.477/2016 Ciro Franco de Medeiros Neto 1.25518-1 0864/2018

Progressão funcional – Mudança de Nível, para PDR-C-DE, período 

da avaliação de 01/08/2014 a 31/07/2016, com mês de referência Agos-

to/2016, considerando Decreto nº 37.695 de 09/10/2017.

Lei 8.441/2017; RESOLUÇÃO/UEPB/

CONSEPE/0153/2016; Decreto nº 

37.695/2017.

03.937/2017 Adeilson da Silva Tavares 6.25334-9 0864/2018

Progressão funcional – Mudança de Nível, para PME-C-T40, perí-

odo da avaliação de 01/04/2015 a 31/03/2017, com mês de referência 

Abril/2017, considerando Decreto nº 37.695 de 09/10/2017.

Lei 8.441/2017; RESOLUÇÃO/UEPB/

CONSEPE/0153/2016; Decreto nº 

37.695/2017.

12.964/2017
Fernando Antônio de Farias 

Aires Júnior
8.25837-9 0864/2018

Progressão funcional – Mudança de Nível, para PME-C-T40, período da 

avaliação de 01/12/2015 a 30/11/2017, com mês de referência Dezem-

bro/2017, considerando Decreto nº 37.695 de 09/10/2017.

Lei 8.441/2017; RESOLUÇÃO/UEPB/

CONSEPE/0153/2016; Decreto nº 

37.695/2017.

03.068/2017
Rilva Suely de Castro Cardo-

so Lucas
1.20454-8 0864/2018

Progressão funcional – Mudança de Nível, para PDR-D-DE, período 

da avaliação de 01/07/2014 a 31/12/2016, com mês de referência Janei-

ro/2017, considerando Decreto nº 37.695 de 09/10/2017.

Lei 8.441/2017; RESOLUÇÃO/UEPB/

CONSEPE/0153/2016; Decreto nº 

37.695/2017.

10.312/2017 Rosangela de Araujo Medeiros 7.25316-0 0864/2018

Progressão funcional – Mudança de Nível, para PME-C-DE, período 

da avaliação de 01/04/2015 a 30/09/2017, com mês de referência Outu-

bro/2017, considerando Decreto nº 37.695 de 09/10/2017.

Lei 8.441/2017; RESOLUÇÃO/UEPB/

CONSEPE/0153/2016; Decreto nº 

37.695/2017.

11.984/2017
Rosangela Neres Araujo da 

Silva
3.22506-2 0864/2018

Progressão funcional – Mudança de Nível, para PDR-D-DE, período da 

avaliação de 01/06/2015 a 30/11/2017, com mês de referência Dezem-

bro/2017, considerando Decreto nº 37.695 de 09/10/2017.

Lei 8.441/2017; RESOLUÇÃO/UEPB/

CONSEPE/0153/2016; Decreto nº 

37.695/2017.

05.790/2018
Lucila Gabriella Maciel Carnei-

ro Vilhena
1.26248-4 0869/2018

Remoção do Departamento de Direito Privado do Centro de Ciências Ju-

rídicas – CCJ – Campus I para o Centro de Ciências Biológicas e Sociais 

Aplicadas – CCBSA – Campus V, considerando o resultado do Edital de 

Remoção Interna – Docente nº 01/2018, homologado por meio da RESO-

LUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0243/2018.

Art. 34, da Lei 58/2003; Art. 5º, Inciso 

II da RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-

NI/0146/2016.

06.537/2018
Cheyenne Ribeiro Guedes Isi-

dro Abilio
7.25311-2 0870/2018

Remoção do Centro de Ciências Exatas e Sociais Aplicadas – CCEA – 

Campus VII para o Departamento de Computação do Centro de Ciências 

e Tecnologia – CCT – Campus I, considerando o resultado do Edital de 

Remoção Interna – Docente nº 01/2018, homologado por meio da RESO-

LUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0242/2018.

Art. 34, da Lei 58/2003; Art. 5º, Inciso 

II da RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-

NI/0146/2016.

04.420/2018 Ivanildo Alcantara Sousa 2.20659-5 0871/2018 Mudança no regime de trabalho de T40 para T40 DE.
Art. 12, parágrafo 3º da Lei 8.441/2007; 

Resolução UEPB/CONSUNI/054/2010.

07.890/2018 Francinaldo Carlos Nunes 1.02597-0 0865/2018

Exoneração, a pedido, do cargo em comissão – ASSESSOR ADMINIS-

TRATIVO - III, símbolo NAA-3 da Coordenadoria de Tecnologia da 

Informação - CTIC.

Art. 33, Inciso II, da Lei Complementar 

58/2003.

08.316/2018
Carolina Coeli Rodrigues Batis-

ta de Araujo
4.26206-6 0866/2018

Exoneração do cargo em comissão – COORDENADORA ADJUNTA 

DE CURSO, Símbolo NDC-3, do Curso de Bacharelado em Administra-

ção  – CCEA – Campus VII.

Art. 33 da Lei Complementar 58/2003.

08.316/2018
Carolina Coeli Rodrigues Batis-

ta de Araujo
4.26206-6 0867/2018

Nomeação de cargo em comissão – COORDENADORA DE CURSO, 

Símbolo NDC-2, do Curso de Bacharelado em Administração  – CCEA 

– Campus VII, considerando o prazo da Gestão eleita para o Biênio 

2016/2018.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei 

Complementar 58/2013; Resolução UEPB/

CONSUNI/001/2012.  

08.718/2018
Eduardo Jorge Valadares 

Oliveira
1.25282-3 0872/2018

Remover, por interesse da administração, da representação institucional e 

do acompanhamento de projetos da UEPB em Brasília/PB para o Campus 

I da UEPB em Campina Grande/PB.

Artigo 46, inciso X, do Estatuto da In-

tituição.

Descrição das portarias em: transparencia.uepb.edu.br/publicacoes-no-diario-ofi cial
Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 20 de agosto de 2018.

PBPrev - Paraíba
Previdência
RESENHA/PBPREV/GPREV /Nº656 / 2018

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 

ORIGEM

01 06414-18 JOSEFA GUIMARÃES RODRIGUES 130.299-0 1354
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SEE

02 06338-18
MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE 

SOUTO E FERNANDES
143.243-5 1316

Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SEE

03 06463-18 HELOISA CATÃO DE TRINDADE COSTA 074.429-8 1360
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SES

04 06433-18 ILMA MARIA BEZERRA CAVALCANTE 160.132-6 1381
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SES

05 06524-18 JOANA BATISTA DO CARMO 141.459-3 1286
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SEE

06 06830-18 MARIA EUNICE BATISTA DE MEDEIROS 150.098-8
1373 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SES

07 06670-18 TEREZINHA DE QUEIRÓZ SOUZA 128.770-2 1377
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SEE

08 04008-18 MANUEL DE SOUZA PEREIRA 1.00545-6 1364
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
UEPB

09 04982-18 YÊDA SILVEIRA MARTINS LACERDA 1.21177-3 1328
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
UEPB

10 06537-18 SONIA MARIA DE ALMEIDA 135.883-9 1380

Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, 

da CF/88 com redação dada pela EC 

41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

SETDE

11 05730-18
ROSÂNGELA MARIA CORDEIRO DA 

NÓBREGA
092.444-0 1236

Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, 

da CF/88 com redação dada pela EC 

41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

SEIERHCT

12 06815-18 GISOMAR ALVES DE MORAIS 130.295-7 1374
Art. 6º, incisos I, II, II e IV da EC nº 

41/03, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88.
SEE

13 06706-18 CELIA MARIA MORAES SOUSA 103.160-1 1376
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SEE

João Pessoa, 20 de Agosto de 2018.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 658/2018

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) processo(s) de APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 06168-18 ROBERTA PESSÔA DE MÉLO 099.658-1

02 05847-18 ANA ALICE ARAUJO DE SOUZA 094.600-1

João Pessoa, 20 de Agosto de 2018.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 660/18

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) PROCESSO(s), abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 04585-18 ANAMARIA DE MELO CAVALCANTI ONOFRE 074.261-9

02 04625-18 MARIA JOSÉ ALVES DA COSTA 611.409-1

João Pessoa, 20 de Agosto de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário.
Publicado no DOE de 29 de junho de 2018.
Republicada por Incorreção.

Portaria Conjunta nº 125                                                                   João Pessoa, 17 de agosto de 2018. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SO-
CIAL, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
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Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 
da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

30 102 28 846 0000 0703 0287 3390 92 100 00075  139.875,25  

TOTAL  139.875,25  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

 Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Titular da Unidade Repassadora Titular da Unidade Recebedora

GESTÃO em conjunto com os Órgãos ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - RECURSOS SOB 
A SUPERVISÃO DA SEFIN e SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SO-
CIAL, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, 
c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, obser-
vados os limites estabelecidos na Lei nº 11.057, de 27 de Dezembro de 2017, e a Portaria Interministe-
rial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora EGE SEFIN 30.0002 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - RECURSOS SOB 
A SUPERVISÃO DA SEFIN, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Termo 
de Cooperação Técnica nº 0025/2018, que entre si celebram a (o) ENCARGOS GERAIS DO ES-
TADO - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFIN e o (a) SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, relativo à QUITAR DESPESAS DECORRENTES DE RECO-
NHECIMENTO DE DÍVIDA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA 
SOCIAL - SEDS;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SECRETARIA DE ESTADO 

DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Portaria Conjunta nº 126                                                                 João Pessoa, 20 de agosto de 2018. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PA-
RAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, 
c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009,

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando solicitação de revogação parcial da Portaria Conjunta n° 36, por meio 
do Ofício GS n° 1278/2018, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento da Paraíba - 
SUPLAN, constante do Processo Administrativo n° 0021727-1/2018.

R E S O L V E M :
Art. 1º - Revogar parcialmente a Portaria de descentralização nº 36, publicada no 

DOE de 14/4/2018, referente ao Termo de Cooperação nº 0021/2018 que teve o Crédito Orçamentário 
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão/Secretaria de 
Estado da Educação/Superintendência
de Obras do Plano de Desenvolvimento
do Estado da Paraíba

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 
da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00435  573.031,09  

TOTAL  573.031,09  

    Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão/Secretaria de 
Estado da Educação/Superintendência
de Obras do Plano de Desenvolvimento
do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 127                                                                  João Pessoa, 20 de agosto de 2018. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o 
artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009,

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando solicitação de revogação parcial da Portaria Conjunta n° 83, por meio 
do Ofício GS n° 1281/2018, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento da Paraíba - 
SUPLAN, constante do Processo Administrativo n° 0021739-4/2018.

R E S O L V E M :
Art. 1º - Revogar parcialmente a Portaria de descentralização nº 83, publicada no 

DOE de 3/5/2018, referente ao Termo de Cooperação nº 0113/2018 que teve o Crédito Orçamentário 
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 
da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00437  2.387.086,05  

TOTAL  2.387.086,05  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão/Secretaria de 
Estado da Educação/Superintendência
de Obras do Plano de Desenvolvimento
do Estado da Paraíba
Portaria Conjunta nº 128                                                       João Pessoa, 20 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o 
artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando solicitação de revogação parcial da Portaria Conjunta n° 100, por 
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Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 
da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 112 00438  1.857.884,96  

TOTAL  1.857.884,96  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2018
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-
tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 347/GS/SEAP/18, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 01 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Art. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CITA, pelo 
presente EDITAL o servidor ELIAS JORGE MONTEIRO JÚNIOR, Agente de Segurança Peniten-
ciária, mat. 171.995-5, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da última 
publicação, comparecer na Av: João da Mata – s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, 
localizado no bairro de Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada a Comissão, 
a fi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito no Processo Administrativo Disciplinar nº 
201800004111 e seus anexos, objetivando regularizar a sua situação funcional nesta Secretaria, em 
tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

João Pessoa, 15 de agosto de 2018
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

  Presidente da CPPAD

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2018
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-
tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 349/GS/SEAP/18, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 01 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no Art. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CITA, 
pelo presente EDITAL o servidor RENALDO DIAS ARAÚJO, Agente de Segurança Penitenciária, 
mat. 163.229-9, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da última pu-
blicação, comparecer na Av: João da Mata – s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, 
localizado no bairro de Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada a Comissão, 
a fi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito no Processo Administrativo Disciplinar nº 
201800004113 e seus anexos, objetivando regularizar a sua situação funcional nesta Secretaria, em 

EDITAIS DE CITAÇÃO

tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 
João Pessoa, 15 de agosto de 2018

Bruno Alexandre da Silva Gurgel
Presidente da CPPAD

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2018
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-
tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 348/GS/SEAP/18, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 01 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no Art. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CITA, 
pelo presente EDITAL a servidora EDIENE REGIS SILVA, Agente de Segurança Penitenciária, mat. 
171.959-9, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da última publi-
cação, comparecer na Av: João da Mata – s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, 
localizado no bairro de Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada a Comissão, 
a fi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito no Processo Administrativo Disciplinar nº 
201800004112 e seus anexos, objetivando regularizar a sua situação funcional nesta Secretaria, em 
tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

João Pessoa, 15 de agosto de 2018
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

  Presidente da CPPAD

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMISSÃO COORDENADORA DO CURSO 

CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BM-2019

NOTA Nº 001-CCCCFO- BM-2019
O Presidente da Comissão Coordenadora Geral do Concurso para o CURSO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA/2018, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º 061/GCG/2018-CG, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 16.661 datado de 17 de julho de 2018, e escudada no que pontifi ca o Edital nº 001/2018 CFO 
BM-2019, RESOLVE: TORNAR PÚBLICO que o Ato Nº 001 do CFO BM 2019, cujoexpediente 
trata acerca do Resultado das Solicitações de Isenção de Taxa de Inscrição , encontram-se disponíveis 
no link:http://www.bombeiros.pb.gov.br/.

João Pessoa - PB, 20 de agosto de 2018.
DENIS DA SILVA NERY - CEL QOBM

Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso

COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGAS

DECISÃO DE DIRETORIA DA PBGÁS N.º 002/2018

Art. 1º - Fica revogada a decisão da Diretoria n. 001/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado da 
Paraíba no dia 11 de agosto de 2018, a partir de 16 agosto de 2018.

João Pessoa, 20 de agosto de 2018.
GEORGE VENTURA MORAIS

Diretor Presidente

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

NOTA

Companhia
Paraibana de Gás - PBGÁS

DECISÃO

Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado da Paraíba - Procon-PB

EDITAL E AVISO

meio do Ofício GS n° 1282/2018, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento da 
Paraíba - SUPLAN, constante do Processo Administrativo n° 0021735-0/2018. 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Revogar parcialmente a Portaria de descentralização nº 100, publicada no 

DOE de 8/6/2018, referente ao Termo de Cooperação nº 0221/2018 que teve o Crédito Orçamentário 
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CERTIFICADO DE REABILITAÇÃO PARA CONFECÇÃO E EMISSÃO
DA CARTEIRA ESTUDANTIL 2018

NOME DA ENTIDADE ESTUDANTIL: DIRETÓRIO CENTRAL DO ESTUDANTES – 
DCE DA UFPB
REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS DO NASCIMENTO SOUZA
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CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A ENTIDADE ESTUDANTIL DIRETÓRIO 
CENTRAL DO ESTUDANTES – DCE DA UFPB - CNPJ 19.928.194/0001-18, ESTÁ REABILITADA 
PARA CONFECCIONAR E EMITIR A CARTEIRA ESTUDANTIL 2018, DEVENDO OBSERVAR 
OS PRECEITOS LEGAIS PREVISTOS NA LEI FEDERAL 12.852/13, LEI FEDERAL 12.933/13, E 
DECRETO FEDERAL Nº 8.537/15.
A ENTIDADE REABILITADA ACIMA, DEVERÁ OBEDECER AO MODELO ÚNICO NACIO-
NALMENTE PADRONIZADO, NO QUE TANGE A CERTIFICAÇÃO DIGITAL, RESPEITANDO 
AS DISPOSIÇÕES LEGAIS PERTINENTES À ESPÉCIE.

JOÃO PESSOA, 20 DE AGOSTO DE 2018.
KÉSSIA LILIANA DANTAS BEZERRA CAVALCANTI

SUPERINTENDENTE DO PROCON/PB


